
N.o 55 — 6 de Março de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 765

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 3/2000
de 6 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo sobre a Segurança da Infor-
mação entre os Estados Parte do Tratado do Atlântico
Norte, concluído em Bruxelas em 6 de Março de 1997,
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 15/2000, em 2 de Dezembro de
1999.

Assinado em 17 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 4/2000
de 6 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificada a Convenção Europeia Relativa à Indem-
nização de Vítimas de Infracções Violentas, aberta à
assinatura dos Estados membros do Conselho da Europa
em Estrasburgo em 24 de Novembro de 1983, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 16/2000, em 2 de Dezembro de 1999.

Artigo 2.o

Para efeitos do disposto do artigo 12.o da Convenção,
é designada como autoridade central a Comissão para
a Instrução dos Pedidos de Indemnização às Vítimas
de Crimes Violentos, prevista no artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 423/91, de 31 de Outubro, e no Decreto Regu-
lamentar n.o 4/93, de 22 de Fevereiro.

Assinado em 17 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 5/2000

de 6 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portu-
guesa e o Reino de Marrocos Relativa a Auxilio Judi-
ciário em Matéria Penal, assinada em Évora em 14 de

Novembro de 1998, aprovada, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 17/2000, em
25 de Novembro de 1999.

Assinado em 17 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 6/2000
de 6 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É aprovada a Convenção entre a República Portu-
guesa e o Reino de Marrocos Relativa à Assistência
às Pessoas Detidas e à Transferência das Pessoas Con-
denadas, assinada em Évora em 14 de Novembro de
1998, aprovada, para ratificação, pela Resolução da
Assembleia da República n.o 18/2000, de 25 de Novem-
bro de 1999.

Assinado em 17 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 7/2000
de 6 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção Europeia sobre a Nacio-
nalidade, aberta à assinatura dos Estados membros do
Conselho da Europa em Estrasburgo em 26 de Novem-
bro de 1997, aprovada, para ratificação, pela Resolução
da Assembleia da República n.o 19/2000, em 2 de
Dezembro de 1999.

Assinado em 17 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Fevereiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 8/2000
de 6 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificados a Convenção entre o Governo da
República Portuguesa e o Governo da República da
Índia para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Eva-
são Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento,


